
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA N° 53/2.022

"DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM
VENCIMENTOS"

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESO LVE:

ART. 1°) Fica suspenso o contrato de trabalho a pedido do Servidor Sr. Damião

Bernardo da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n": 20.857.869-9,

inscrito no CPF/MF sob o n" 088.235.688-70, ocupante do cargo efetivo de

Mororista, sem percepção de salários, bem como, sem recolhimento de FGTS e

INSS, no período compreendido entre 04 de Abril de 2.022 a 03 de Abril de

2.024, nos termos do Art. 471 da CLT.

ART. 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Juquitib 04 de Abril de 2.022.
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